
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL N° 1.474, DE 27 DE ABRIL PE 2017.

"DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE PLACAS COM A
INDICAÇÃO DOS HORÁRIOS E ITINERÁRIO DE ÔNIBUS
COLETIVO QUE PRESTAM SERVIÇO DE TRANSPORTE
PÚBLICO DE PASSAGEIROS NO MUNICÍPIO DE CAJATI."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade de fixação de placas informativas contendo
horário e itinerário das linhas de ônibus das Empresas que prestam serviço de transporte
público de passageiros no Município de Cajati.

Parágrafo único A obrigatoriedade que trata o "caput" deste artigo é de
responsabilidade de cada empresa que presta serviço de transporte público de passageiros
no Município, no seu respectivo trajeto.

Art. 2° As placas informa
como nos principais pontos de ôni

Art. 3° Esta Lei entra em
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REGISTRADO E PUBLICADO NO DEPARTAMENTQ DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 27 de abril de 2017.

GERSON J. DE A. FERREIRA
Diretor Departamento Jurídico

Praça do Paço Municipal, n° 10 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEP: 11950-000 - Fone: (13) 3854-8700
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